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PARECER JURíDICO REFERENTE A PROPOSTA DE EMENDA À

LEI ORGÂNiCA N° 04/2023, PROCESSO N° 16281 m098-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito da proposta de

Emenda à Lei Orgânica do Município, de autoria de vários

Vereadores, que confere nova redação ao inciso X do artigo 15 da Lei

Orgânica do Orgânica do Municipio de Rio Claro -SP.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da

proposta ora apresentada, pois a matéria é .restrita aos senhores

Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:

O Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto

de interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria,

nos termos do artigo 30, inciso l, da Constituição Federal e artigo 8°,

inciso I, da Lei Orgânica do Município de Rio Claro (LOMRC).
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Conforme estabelece o artigo 41, inciso I, da

LOMRC, a mesma será emendada mediante a proposta de 1/3 (um

terço), no mínimo, dos membros da Câmara Municipal.

Por sua vez, o § 1°, da lOMRC, dispõe que a

proposta de emenda será discutida e votada em 2 (dois) turnos,

com interstício, no mínimo, de 10 (dez) dias, cOD1sideral1ldo~se

aprovada quando obtiver, em ambas as votações, o voto

favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal.

Dessa forma, em razão do princípio da autonomia

dos entes Federativos, assim como pelo princípio da harmonia e

independência entre os Poderes (art. 2° da CF), cada Casa Legislativa

pode dispor sobre as suas regras de funcionamento.

o professor constitucionalista Alexandre de Moraes,

em sua obra Direito Constitucional, ensina que:

"A Constituição Federal consagrou o Município como

entidade federativa indispensável ao nosso sistema federativo, integrando na

organização político-administrativa e garantindo-lhe plena autonomia. como

se nota na análise dos artigos 1°, 18, 29, 30 e 34, VII, c, todos da

Constituição Federal." (grifo nosso)

Por sua vez, o artigo 29 da Constituição Federal, em

seu inciso Xl, prevê o seguinte:
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"Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada

em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois

terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os

princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo

Estado e os seguintes preceitos:
(...)

XI organização das funções legislativas e
fiscalizadoras da Câmara Municipal;" - grifas nossos.

Ademais, não bastasse a Carta Magna prever a

competência do legislativo em se organizar administrativamente, bem

como a sua autonomia administrativa, vê-se que a Lei Orgânica

Municipal, em seu artigo 4°, prevê que:

"Art. 4° - O Município de Rio Claro, unidade da República

Federativa do Brasil, com personalidade jurídica de direito público interno, no

pleno uso de sua autonomia política, legislativa, administrativa e

financeira, reger-se-á por esta Lei Orgânica.

§ 1° O governo municipal é constituído pelo Poder

Executivo e pelo Poder Legislativo, independentes e harmônicos, vedada

a delegação de poderes entre si. " - grifas nossos.

Destacamos, ainda, na própria Lei Orgânica do nosso

Município que:

"Artigo 15 - Compete a Câmara Municipal,

privativamente, as seguintes atribuições, entre outras:

/11- dispor sobre a organização dos seus serviços

administrativos internos e seu funcionamento;
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x- fixar os subsídios dos Vereadores, do Prefeito, do

Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, na forma estabelecida pela

Constituição Federal;"

Diante do exposto e consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende

que a presente Emenda à Lei Orgânica do Município de Rio Claro

reveste-se de legalidade, salientando que a mesma deverá ser

votada em dois turnos, com interstício mínimo de dez dias e para

ser aprovada deverá obter o voto favorável de 2/3 (dois terços)

dos membros da Casa Legislativa.

Rio Claro, 09 de maio de 2023.

~.J"
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

AB/SP n° 139.624

Procuradora Jurídica

OAB/SP nO284.357
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COM]SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E .ruSTlIÇA

PlROPOSl' A DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 04\12023

PROCESSO N° ] 6281-098-23

PARECER N° 063/2023

A presente PROPOSTA DE EMENDA À lLlEK
ORGÂNKCA, de autoria da MESA DiRETORA, Confere nova redação ao inciso
X do artigo 15 da Lei Orgânica do Município de Rio Claro SP.

A COMliSSÃO DE CONS'fliTUliÇÃO :tE
JUS'fKÇA, entende que a PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N°
04/2023, está apta para ser apreciada pelo Plenário, devendo a mesma ser analisada
pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela LEGALIDADE da referida
PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA em apreço, seguindo os votos dos
membros abaixo.

aio de 2023.

Dermeval NevoenJro DemaJrchH
MembJrO
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COMISSÃO DE ADMINiSTRAÇÃO PÚBUCA

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNliCA N° 04\/2023

PROCESSO N° 16281-098-23

lPARECER N° 089/2023

A presente PROPOSTA DE EMENDA À LEI
ORGÂNliCA, de autoria da MESA DIRETORA, Confere nova redação ao
inciso X do aliigo 15 da Lei Orgânica do Município de Rio Claro - SP.

A COMiSSÃO DIEADMiNISTRAÇÃO PÚBLICA, entende que a Proposta
de Emenda à Lei Orgânica nO 04/2023, está apta para ser apreciada pelo
Plenário, devendo a mesma ser analisada pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO da referida
Proposta de Emenda à Lei Orgânica em apreço, seguindo os votos dos membros
abaixo.

Rio Claro, 10 de maio de 2023.

1l,~_'OJ!Ll
He~~lI1li Alberto Mimaco leoll1hélllrdltL~~denre



CCcilIlTIU@ITcill MunrrnB~BrfJJêMÜ~e mtH@ ~il~rr@
Estado de São Paulo ==============

COM1SSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROPOSTA DE EMENDA À LEi ORGÂNICA N° 041/2023

PROCESSO N° 16281-098-23

PARECER N° 086/2023

A presente PROPOSTA DE EMENDA À LEI
ORGÂNICA, de autoria da MESA DIRETORA, Confere nova redação ao inciso
X do artigo 15 da Lei Orgânica do Município de Rio Claro - SP.

A COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS,
entende que a PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 04/2023, está
apta para ser apreciada pelo Plenário, devendo a mesma ser analisada pelas demais
Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela aprovação da referida PROPOSTA
DE EMENDA À LEI ORGÂNICA em apreço, seguindo os votos dos membros
abaixo.

Rio Claro, 10 de maio de 2023.

Irander AlllgIDIsto Lopes
Rdattor

f,\

I
I

Rodrigo Aparecido ~edles
Membro /
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 04/2023

PROCESSO N° 16281-098-23

PARECER N° 07212023

A presente PROPOSTA DE EMENDA À
LEI ORGÂNICA, de autoria da MESA DIRETORA, Confere nova redação ao
inciso X do artigo 15 da Lei Orgânica do Município de Rio Claro - SP.

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA,
entende que a Proposta de Emenda à Lei Orgânica nO04/2023, está apto
para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas
demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Proposta de Emenda à Lei Orgânica em apreço, seguindo os votos dos
membros abaixo.

Rio Claro, 11 de maio de 2023.

Vagner Aparecido Baungartner
Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA NQ 04/2023

PROCESSO NQ 16281-098-23

PARECER NQ 066/2023

A presente PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA, de autoria da MESA
DIRETORA, Confere nova redação ao inciso X do artigo 15 da Lei Orgânica do
Município de Rio Claro SP.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS, entende que a PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 04/2023,
está apta para ser apreciada pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela aprovação da referida PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA em
apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 11 de maio de 2023.

GeraldoLuís~c'aes
Relator

r1 ~l1VJ0
~taíorre

Rodrigo Apareci o Guedes
Membro
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Projeto de Resolução de Autoria da Mesa Diretora nO 01 /2023

(Fixa os subsídios dos Vereadores do Município de Rio Claro para

a Legislatura 2025/2028 e dá outras providências)

Art. 1° - Nos termos do disposto no artigo 29, inciso VI, da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nO25 de 14 de
fevereiro de 2000, elTIvigor a partir de 01 de janeiro de 2001, observado o
que dispõe o seu artigo 37, inciso VII, os subsídios dos Vereadores da
Câmara Municipal de Rio Claro, em conformidade com o disposto no
artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional n° 19, de 04 de junho de 1998, ficam fixados por
esta Resolução para a legislatura compreendida de 01 de janeiro de 2025 a
31 de dezembro de 2028, vedado o acréscimo de qualquer gratificação,
adicional, abono, verba de representação ou qualquer outra espécie
remuneratória, nos seguintes termos:

K- O subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de Rio Claro
será de R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais) em janeiro de
2025 e a partir de 01 fevereiro de 2025 o valor será de R$ 17.387,32
(Dezessete mil, trezentos e oitenta e sete reais e trinta e dois
centavos), seguindo os limites constitucionais de 50% (cinquenta por
cento) dos subsídios dos Deputados Estaduais, conforme Lei
Estadual nO 17.617/2022, devendo ser pago o subsídio inclusive no
período do recesso legislativo;
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H- Caso haja ausência injustificada pelo Vereador nas sessões ordinárias
da Câmara Municipal de Rio Claro, será procedido o desconto no
subsídio proporcional a 1/30 (um trinta avos) por falta realizada no
n1ês, não havendo qualquer desconto por sessões extraordinárias ou
solenes realizadas pois não serão remuneradas;

IU- O desconto da ausência injustificada do Vereador não incidirá no
pagamento dos Vereadores presente à sessão que não vier a ser
realizada por ausência de matéria a ser discutida e votada e/ou por
falta de quórum ou motivo de força maior, nos termos da lei;

IV- Não serão descontadas as faltas justificadas e documentadas pelos
inotivos de:

a) Casalnento, até 5 dias consecutivo, contados do dia da realização
do ato;

b) Falecimento de pai, mãe, sogro, sogra, cônjuge, filho ou irmão,
avós e com.panheiros, até oito dias consecutivos, a contar do dia do
falecimento;

c) Falecimento de tios, sobrinhos, cunhados e primos de 1° grau, até
dois dias consecutivos, a contar do dia do falecimento;

V-Serão consideradas faltas justificadas os atestados médicos com CID,
as atividades parlamentares realizadas em Brasília nos três Poderes, na
Assembleia Legislativa, órgãos públicos (estaduais e federais) e
Câmaras Municipais dentro do Estado de São Paulo, reunião com
Deputados Federais e Estaduais do Estado de São Paulo, além da
participação en1 Seminários ou Congressos voltados para a gestão
pública ou aperfeiçoamento dos trabalhos dos parlamentares, sendo
todas estas atividades consideradas missões oficiais realizada pelos
Vereadores.

Art. 3° - Fica assegurado, independentemente de Lei específica, os direitos
previstos nos incisos VIII e XVII do artigo 7° da Constituição Federal aos
agentes políticos tanto no Poder Executivo quanto no Poder Legislativo.
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Art. 4° - O subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de Rio Claro na
vigência da legislatura atual 2021/2024 é de R$ 8.201,11 (Oito mil,
duzentos e UlTI reais e onze centavos).

Art. 5° - Considera-se mantido o último valor do subsídio vigente, na
hipótese de não se proceder à respectiva fixação na época própria para
novas legislaturas.

Art. 6° - As despesas decorrentes da execução da presente Resolução
correrão por conta das dotações orçamentárias constantes do orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 7° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação com
seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições
em contrário.

Rio Claro, 08tv~~aiO,'lAo23
~ V)

José P Tra dos ameis

presiyte d;C O /l(Jj
c1{2~·~
Hernani Alberto Mônaco Leonhardt

2° Secretário da CMRC
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PARECER JURKlDKCOREfERENTE AO PROJETO DE RESOLUÇÃO

Nº 10:11./21023-PROCESSO Nº :11.6280-097-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de

Resolução nº 01/2023, de autoria da Mesa Diretora da Câmara

Municipal de Rio Claro, que fixa os subsídios dos Vereadores do

Município de Rio Claro para a Legislatura 2025/2028 e dá outras

providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da

proposta ora apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores

Vereadores.
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Sob a ótica jurídica, esta Procuradoria entende pela

legalidade do Projeto de Lei em análise, pelos seguintes motivos:

A Lei Orgânica do Município de Rio Claro, em seu

artigo 17, estabelece que o subsídio dos Vereadores será fixado por

Lei de iniciativa da Câmara Municipal, na forma estabelecida pelo

artigo 29, inciso VI, da Constituição Federal e em seu artigo 39, § 4º,

prescreve que o detentor de mandato eletivo será remunerado

exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, em moeda

corrente, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional,

abono, verba de representação ou qualquer outra espécie

remuneratória.

lEntretantlO, lOTdbunal de Justiça do EstadlO de

São Paulo deddiu nlOsentido de que lO subsídilO dGS VereadlOres

deve ser fixadlO por Resolução, senãG vejamlOs:

VOTO NQ: 40742 AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE NQ: 2073456-80.2022.8.26.0000
COMARCA: São Paulo AUTOR [S): Diretório Estadual do Partido
Socialismo e Liberdade [PSOL-SP) RÉU [S]: Prefeito do Município de
São José do Rio Preto e Outro SGOF AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. Pretensão em desfavor da Lei
Complementar nQ 680, de 25 de março de 2022, do Município de São
José do Rio Preto, que "dispõe sobre aplicação de revisão anual de
11% [onze por cento) a partir de 19 de fevereiro de 2022, ao subsídio
dos Vereadores". Alegação de ofensa ao prinCÍpio da anterioridade
para o reajuste dos subsídios dos vereadores. Procuradoria Geral
de Justiça suscita também vicio formal, porque fixado por lei e
não por resolução. Vício material. Norma contestada autoriza o
reajuste do subsídio de vereador na mesma legislatura. Manifesta
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transgressão ao estipulado no art. 29, inciso VI, da Constituição
Federal. Fixação do subsídio em cada legislatura com efeitos a partir
da subsequente e não para a atual, como ocorreu. Inobservância da
regra da anterioridade. Vereadores na condição de agentes políticos,
com previsão constitucional especifica quanto à alteração do
subsídio, não se amoldam à condição dos servidores públicos stricto
sensu, acerca da revisão anual da remuneração estatuída no inciso X
do art. 37 da Constituição Federal e XI do art. 115 da Constituição
Estadual. Reajuste do subsídio dos Vereadores para a mesma
legislatura vulnera os princípios da moralidade administrativa, da
impessoalidade e do interesse público, entalhados nos art. 37, caput,
da CF e 111 da Carta Paulista. Vício formal. !Fffxaçiio dos
sulbsidios dos Vereadores é ato interno da Câmara
Municú.paU01 ser materiaDizado por meio de resoluçiio.
Criação de Heicont:raria o principio da separação dos
poderes. Art. SQ, caput, da Constituição do Estado de São Paulo.
Ação procedente

Dessa forma, verificamos que a fixação por

Resolução está em consonância com a jurisprudência do

Trill:nllnalde Justiça do Estado de São Paulo.

JEntretanto, vale ressalvar, que não fon ]lJ..mtado

aos autos do Projeto de lei em qu.estão o JEstudode estimativa

de impacto orçamentário e ffinanceiro, em atendimento a lLeide

Responsabiliidade lFiscan (lLei Compllementar lFederaJ

HHj2000).
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Por sua vez, necessádo se faz verificar se a

presente propositura está respeitando a Lei Complementar

lFederall nº 101/2000, que estabelece normas de finanças

púbHcas voltadas para a resplOnsabilidade na gestão fliscall.

Nesse sentidlO, lOartigü 16 da !LeiComplementar

lFederal nº 101/2000 estabelece que a criação, expansãü ou

aperfeiçoamentlO de açãlOglOvernamental que acarrete aumentlO

de despesas deve estar aClOmpamlhadode estiimativa dlOimpacto

IOrçamentárnlO-fi.nanceuro no exerClÍcio em que deva entrar

em vngor e nos dois subsequentes, bem clOmlOda dedaraçã.1O

do ordenador da despesa de que lO aumento tem adequaçã.o

orçamentária e financeira clOm a lei orçamentáda anuall e

compatibilidade CQm o planlO plurianual e com a leli de

diretrizes orçamentárias.

Dessa flOrma, visando lOcumprimento da !Leide

lR.esponsabHidade Fiscal, ressaltamos que deve ser ]untado ao

]presente ]ProjetlO de !ResoluçãlO a estimativa do Rmpactto

orçamentálrJio-financeiro, bem CIOmo da dedaração do

ordenadOlr da despesa de que o aumento tem adequação

o)}rçamentárna e financeira com a lei IOrçamentária allll.llalle

compattibHfidade com o piano plUlriamuan e clOm a HelÍ de

diretrnzes IOrçamentárias.
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Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende

que o Projeto de Lei em apreço reveste-se de legaHdade, com a

ressalva acima mendona.dla., bem cOlmo n.a. lredlação ffinaR se]a

cOIrlrigidla a. llllumeração dos artigos.

Rio.Claro, 09 de maio de 2023.

b-:--~J.-----1 . . - P~C/~.Ao
____"~aniel M~~ \unes Ricardo Teixeira Penteado

~r JurídJo Procurador jurídico
"'-- OABjSP nº 164.437 I ABjSP nº 139.624

,manda G~ino Franco

.I Procuradora Jurídica

OABjSP nº 284.357
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AO. JEXMO. SR.

PRJES1[1I1EN1rJEDA CÂMARA MUNKCJIJP'AJLDE RITO ClLARO-SlP'

JOSÉ lP'JERlElIRADOS SANTOS

Em atenção a provocação do Exmo. Sr. Presidente José
Pereira dos Santos, quanto ao estudo de impacto orçamentário-financeiro
ao Projeto de Resolução 01/2023, conforme Parecer Jurídico da
Procuradoria desta Edilidade, a fim de permitir que referida matéria possa
tramitar pelas Comissões desta Edilidade, este Departamento Contábil
informa que o impacto orçamentário no período de 2023 a 2025 será de
7,29% do orçamento anual, e que no período de 2026 a 2028, o impacto
será zerado vez que o subsidio será fixado para os próprios 04 anos de
legislatura.

ORÇAMEN1rO EM 2023 - R$ 39.400.000,00

Valor da Despesa no 10 Exercício: R$ 2.262.522,23

Impacto % sobre o Orçamento do 10 Exercício: 0,0%

ORÇAMENTO EM 2024 - R$ 41.000.000,00

Valor da Despesa no 10 Exercício: R$ 2.262.522,23

Impacto % sobre o Orçamento do 20 Exercício: 0,0%

ORÇAM1EN1rO EM 2025 - R$ 41.800.000,00

Valor da Despesa no 10 Exercício: R$ 5.309.393,59

Impacto % sobre o Orçamento do 30 Exercício: 7,29%
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As estimativas para completar a próxima legislatura (2026
a 2028), o impacto ficará zerado pois pela regra da legislatura o valor do
subsídio é fixo durante toda a legislatura.

Aproveito a oportunidade, para renovar meus protestos
de consideração e respeito,

Rio Claro, 09 de maio de 2.023.

Atelt1ldos~melt1lte,

Ali •••lKW de Souza de Malteo
- ..~,/ "

<CR<C-S]?222033/0-7
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COMISSÃO DE CONSTllTUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 01l/2023

PROCESSO N° H)280-097-23

o presente PROJETO DE RESOLUÇÃO, de
autoria da MESA DiRETORA, Fixa os subsídios dos Vereadores do Município
de Rio Claro para a Legislatura 2025/2028 e dá outras providências.

A COMISSÃO DE CONSTlITUliÇÃO E
JUSTIÇA, entende que o PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 0112023, está apto
para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais
Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela LEGALIDADJE do referido
PROJllETO DJE RESOLUÇÃO em apreço, seguindo os votos dos membros
abaixo.

DermeVllll NevoeRro DemlllJrchn
Membro
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COMISSÃO DE ADMiNISTRAÇÃO PÚBUCA

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 0112023

PROCESSO N° 16280-097-23

PARECJER N° 08712023

o presente PROJETO DE RESOLUÇÃO, de
autoria da MESA DIRETORA, Fixa os subsídios dos Vereadores do Município
de Rio Claro para a Legislatura 2025/2028 e dá outras providências.

A COMISSÃO DE ADM~NISTRAÇÃO PÚBUCA, entende que o Projeto
de Resolução n° 01/2023, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo
o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto
de Resolução em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 10 de maio de 2023.

/1/ .', V");1' /) \ --
f(:i.e~ - (~/\a

Hein'ani Alberto Mônaco leonhardlt
Presidente

~"""'=-===---=-
rgio Montenegro Camevale

Relator
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COMlISSÁO DE POLíTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 0112023

PROCESSO N° li6280-097-23

PARECER N° 08712023

o presente PROJETO DE RESOLUÇÃO, de
autoria da MESA DII1RIETORA, Fixa os subsídios dos Vereadores do Município
de Rio Claro para a Legislatura 2025/2028 e dá outras providências.

A COMlISSÃO DE POLÍTliCAS PÚBiJICAS, entende que o PROJETO DE
RESOLUÇÃO N° 0112023, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o
mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela aplrovaçi'no do referido PROJETO
DE RESOLUÇÃO em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 10 de maio de 2023 .

.-

/ .

Tlluj __ M21Moto
Pnesndende

'll:r21lllldlelrAllDgusto Lopes
ReR21tolr

;
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DiREnOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE RESOJLUÇÃO N° 0112023

PROCESSO N° 16280-097-23

PARECER N° 07012023

o presente PROJETO DE RESOLUÇÃO, de
autoria da MESA DiRETORA, Fixa os subsídios dos Vereadores do Município
de Rio Claro para a Legislatura 2025/2028 c dá outras providências.

A COMiSSÃO DE DEfESA DOS DiREiTOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de Resolução nO01/2023, está apto para ser apreciado
pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Resolução em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 11 de maio de 2023.

Vagner Aparecido l8alUlngar~nell"
Memlbl1"O

lJ3
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COMISSÃO DEACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETODE RESOLUÇÃONQ01/2023

PROCESSONº 16280-097-23

PARECERNº 068/2023

O presente PROJETODE RESOLUÇÃO, de autoria da MESA DIRETORA, Fixa os
subsídios dos Vereadores do Município de Rio Claro para a Legislatura 2025/2028
e dá outras providências.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS, entende que o PROJETODE RESOLUÇÃONº 01/2023, está apto para
ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais
Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela aprovação do referido PROJETO DE RESOLUÇÃO em apreço,
seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 11 de maio de 2023.

Geraldo Luísd~es
Relator

Rodrigo Aparecido Guedes
Membro
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Projeto de Lei de Autoria da Mesa Diretora n003L/2023

(lFixa os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários

Municipais de Rio Claro para a Legislatura 2025/2028 e dá outras

providências)

Art. 1° - Nos termos do disposto no artigo 29, inciso V, da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 04 de
junho de 1998, observado o que dispõe os seus artigos 37, incisos X e XI,
art. 39, §4°, art. 150, inciso lI, art. 153, inciso In e art. 153, § 2°, inciso I, o
subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Rio
Claro, ficam fixados por esta Lei para a legislatura compreendida de 01 de
janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, nos seguintes termos:

1- O subsídio mensal do Prefeito Municipal de Rio Claro será de R$
28.000,00 (Vinte e oito mil reais);

H- O subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal de Rio Claro será de R$
21.000,00 (Vinte e um mil reais);

IH- O subsídio luensal dos Secretários ivIunicipais de Rio Claro será de R$
18.000,00 (Dezoito mil reais);

IV- O Vice-Prefeito, caso n01neado para exercer cargo comissionado na
Achninistração Municipal, deverá optar entre o subsídio
correspondente ao lnandato eletivo que detém ou aos vencimentos
fixados para o cargo em comissão, vedado o pagamento de qualquer
acréscimo.
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Art, 2° - Todos os subsídios referidos na presente Lei serão fIxados em
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional,
abono, prêlnio ou outra espécie remuneratória.

Arí. 3° - Fica assegurado, independentemente de Lei específica, os direitos
previstos nos incisos VIlI e XVII do artigo T da Constituição Federal aos
agentes políticos tanto no Poder Executivo quanto no Poder Legislativo.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art, 5° - Esta Lei entrará em vigor em 10 de janeiro de 2025, revogando-se
as disposições em contrário.

Rio Claro, 08 de maio de 2023.

1° Secretárioda CMRC 2° Secretárioda CMRC
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PARECER NlURKDKO Nº 81/2023 ~RlElFlERlEN'lflE AO lPlRO~IE'lfO IDIE

lJEXNº 81/2023 - PROClESSO Nº 16278-095-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2Q
, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nQ

81/2023, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Rio

Claro, fixa os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários

Municipais de Rio Claro para a Legislatura 2025/2028 e dá outras

providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da

proposta ora apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores

Vereadores.

Sob a ótica jurídica, esta Procuradoria entende pela

legalidade do Projeto de Lei em análise, pelos seguintes motivos:
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A Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de

1998, que alterou o inciso V, do artigo 29 da Constituição Federal,

dispõe sobre a fixação do subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e

dos Secretários Municipais.

Por sua vez, o artigo 3º, inciso VIII, da Resolução nº

244, de 11 de novembro de 2006 (Regimento Interno da Câmara),

estabelece que é de competência exclusiva da Câmara Municipal

fixar a remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários

Municipais, observado o que dispõe o inciso X e Xl do artigo 37 da

Constituição Federal.

Já o artigo 39, § 4º, da Constituição Federal,

prescreve, dentre outros, que o detentor de mandato eletivo e os

Secretários Municipais serão remunerados exclusivamente por

subsídio fixado em parcela única, em moeda corrente, vedado o

acréscimo de qualquer gratificação, abono, verba de representação

ou qualquer outra espécie remuneratória.

Verifica-se, assim, que o artigo 2º do Projeto de Lei

em apreço veda o acréscimo de qualquer gratificação, adicional,

abono, verba de representação ou qualquer outra espécie

remuneratória, em cumprimento ao artigo 37, inciso X, da

Constituição Federal.
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!Entretanto, vaJe ressalvar, que não foi juntado

aos autos do Projeto de lLenem questão o !Estudo de estnmatnva

de nmpacto orçamentárno e financeiro, em atendimento a Lende

lResponsalbHidade Fusca] (lLeu ComplementaIr FedeIraJ

101/20(0).

Dessa forma, necessário se faz verificar se a

presente pIroposH:ulf'aestá Irespeitando a Lei Complementalf'

lFederal nº 101/2000, que estabelece normas de funanças

púlbHcasvoltadas para a responsabHidade na gestão fiscal

Nesse sentndo, o artigo 16 da Lei Complementar

Federal nº 101/2000 estabelece que <li. criação, expansão ou

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento

de despesas deve estar acompanhado de estftma1l:ivado impacto

oIrçamentállrno-financenro no exercido em que deva entrar

em vigor e nos dOlls subsequentes, bem como da dedaração

do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a Uei orçamentária anuan e

compatibilidade com o plano plurnanua! e com a lei de

diretrizes orçamentárftas.

!Dessa forma, vnsando o cumprftmento da lLende

ResponsabiUdade Fnscal, ressaltamos que deve ser ]untado ao

presente Projeto de lLefta es1tHmativado impacto orçamentárno-

lfinanceftro,bem como da declaração do ordenador da despesa

de que o aumento tem ad.equação orçamentária e fftnanceira

com a ~eãIOrçamentária anual e compatibmdad\e clOm10 pRano

pliuriam.nale clOma lei de diretrizes orçamentárias.
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Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende

que o Projeto de Lei em apreço reveste-se de RegaHdade, com a

ressallva adma mencYolI1lada,

Procurador JurídicojP nQ 139.624

--~..J.+\-:P-~f-"""'· ----

A7 ntla GainlFranco
procuradora/Jurídica

li OABjSP nº '284.357
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COMR§SÃO DE CONSTliTUKÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 81/2023

PROCESSO N° Hi278-095-23

o presente PROJETO DJE LJE!, de autoria da
MESA DJIREl'OlRA, Fixa os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários
Municipais de Rio Claro para a Legislatura 2025/2028 e dá outras providências.

A COMISSÃO DE CONSTITUlIÇÁO E
JUSTliÇA, entende que o PROJETO DE LEI N° 81/2023, está apto para
ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais
Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela LEGALiDADE do referido
PROJETO DE LEI em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Cl;u-o,O r(Íe maio de 2023.

Dermevai Nevoenm Demarchi
Membm
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COMiSSÃO DE ADMINISTRAÇÃO IPÚBUCA

PROJETO DE 1LEJIN° 81/2023

PROClESSO N° 16278-095-23

PARlEClER N° 08812023

o presente PROJETO DE LEI, de autoria da MESA DIRETORA, Fixa
os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito c Secretários Municipais de Rio Claro
para a Legislatura 2025/2028 e dá outras providências.

A COM~SSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA, entende que o Projeto
de Lei nO81/2023, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo
ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 10 de maio de 2023.

ft~{!uJ1/
lHemani Alberto Mônaco leonhardlt

Presidlente

rgio Montenegll'O Camevale
Relator

Aiess
" \
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COMISSÃO DJEPOLKTICAS PÚBLICAS

PROJJETO DJE lLEI N° 8112~23

PROCESSO N° 16278-095-23

.IP'ARECJER N° 088/2023

o presente PROJETO D]E LEI, de autoria da
MESA lD>ITRlETORA,Fixa os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários
Municipais de Rio Claro para a Legislatura 2025/2028 e dá outras providências.

A COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚlRLJrCAS,
entende que o PROJETO DE LElf N° 081/2023, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela ~rovação do referido PROJJETO
DJE L.lEJem apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 10 de maio de 2023.

liIrallullerAugu.nstoLopes
Rdator

)...JI
Rodrigo Aparecido jGu.nedes

Membro/'
/
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COMiSSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DJE lLElIN° 81/2023

PROCESSO N° 16278-095-23

PARECER N° 071/2023

o presente PROJETO DE LEI, de autoria da MESA DIRETORA, Fixa
os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de Rio Claro
para a Legislatura 2025/2028 e dá outras providências.

A COMiSSÃO DE DEFESA DOS DiREiTOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de Lei nO81/2023, está apto para ser apreciado pelo
Plenário, devendo o mesmo ser analisado pelas demais Comissões
competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 11 de maio de 2023.

Siva!do lRodrug)U1esde O~iveira
Presudenie

Vagrner Aparecido Bam'ilgartner
Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI Nº 81/2023

PROCESSO Nº 16278-095-23

PARECER Nº 067/2023

o presente PROJETO DE LEI, de autoria da MESA DIRETORA, Fixa os subsídios do
Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de Rio Claro para a Legislatura
2025/2028 e dá outras providências.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS, entende que o PROJETO DE LEI NQ 081/2023, está apto para ser
apreciado pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal,
opinamos pela aprovação do referido PROJETO DE LEI em apreço, seguindo os
votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 11 de maio de 2023.

~~~
P-r.:esJ.cLe.nt.

Geraldo Lufs~raes
Relator (

Rodrigo Aparecj o Guedes
Membro

lrtS
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GABINETE DO PREFEITO

Ofício G.P.C: nQ 185/2023

Rio Claro, 09 de maio de 2023

Excelentíssimo Presidente,

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência a informação prestada pela nossa
Secretaria, em resposta ao Projeto de Lei de NQ081/2023.

ApíOveito a oportunidade para renovar-lhe meus protestos de estima e consideração.

Respeitosamente.

Exmo. Sr.
José Pereira dos Santos
0.0. Presidente da Câmara Municipal de Rio Claro.



Rua 3, 945 (Paço Municipal)
Centro - 13500-907

Rio Claro - SP - Brasil
Tel: +55 (19) 3526-7150! (19) 3526-7185Secretaria de Finanças

Ofício SMf nº OU/2023

Rio Claro, 09 de maio de 2023.

Considerando o Projeto de Lei nQ 81/2023, fixando subsídio do Prefeito, Vice-

Prefeito e Secretários do Município, encaminhamos o estudo de impacto financeiro para

sequencia no processo legislativo.

Aproveito para externar os mais sinceros votos de estima e consideração.

Chefe de~ii?lreteda Secretaria de !Finanças
/.//

.r;,~"/



Rua 3, 945 (Paço Municipal)
Centro - 135ÓO-907

RioClaro - SP - Brasil
Tel~+55 (19)3526-7150 1(19) 3526-7185

Secretar~a de Finanças

!E§ll'l.l!Il)O IDIElrMlPACTO OIRÇAM!E~TAIRXO IE IF1l:NANClEJi:RO
art. 16da le 101/00

iENTE: !Preli'eliitura do MlUlnicipio de IRiaClaro -SIP'
!PERíODO: Exercidos lOle2023, 2024 e 2025

l!mpacto no.1 004/2023

I - 10.0Mcnvc

~
j

1\lEstimati'lfillde Impacto .orçamen\!:ário e Financeiro referente ao Projeto lOlelei que fixa os
subsidios do lPrefeHl:o,Vice-Prefeito e Secretãios Municipais dle IRiaClaro/SI? para a legislatura
\2025/21028.
I

Diante o exposto acima, teríamos o seguinte ESTUDODEIMPACTO:

iVAIOR IESTltMADC DA Dil:fIERIENÇA IDA DIESIPIESAANUAL, !PARA 2023 (7 Meses)
í iE2024 (iL2 MfESfES)

IlUJespesa

VALOR IESTllMADO DA DlI:flERENÇA DA DIESPESA ANUAL, PARA 2025 (:11.2
Meses)

173,798,39

R$ 173.798!iDlespeSill

Portanto, o ato não acarreta aumento da despesa anual para o exercício 2023 e 2024 e R$
173.798,39 (cento e setenta e três mil, setecentos e noventa e oito mil e trinta e nove centavos)
para o exercício 2025.

U - IDO IM!PACTO HNANICIEXIIW IE.oIRÇAMIENTÁIIU.o
a) iExérddo de 2023:
1+ Superávit Financeiro Previsto para 31/12/2022
I""..."-.-""---""".------" - """""""-"-----.---"-----.-.------"-."---- -----.-" ..--...-"--"-.-"".""..-".- """--.-.""..."-."-.-.-.------""".."-"--.------"-".--!~:~e~.e!~êlP!~~~_~..Eara o ~ercí_~~~_~_.?_~23 " '____!9 9.785. OOO""QQ
í= lDispol1l1bHidade lFiiiam:eira IEstimadlillpara 2023 i. '199.785.000,00
1----"----- "----"-"-.--..--.---"-.-.--.-------------"----"--"".--."---.----".--------------."...--.--.""-.---.-+--"-.--- -"""".-"-'-"---"""--."-
IVaiar da Despesa no exercício . O 00
i - Kmp;;;d<ÔllFil1êJ/"ltêõlt'Oi 1 O, (/)(/)(/)ij%
j

b) !Exercício dle 2024:
+ Superávit Financeiro Previsto para 31/12/2023
I+Receítapfevist,;pã~a-o-~ercíci~-de2024 ----- ;---8i6:672~100,00
r=;-ij'isp-à-nlb"ijldj ade fi na ncei 1';;; IEs1l:imaclla pa ra 2024 ---------------"-----·---·------t-"816 .672, :1l.{iõ~fio
Ivaj~~-~Despesa no exercício·----------·-----·-----·---·---·-"--,--------·-·--õ-oo

• ' 0,' .. ,_. __ "" , .• _..•.. , . ,,0.' ,·<_··~,="··,_.••,,.'_o, .•·,. ••••·_· ,''o .••."~.,,. _ ,._,.,. _··~~"T_··.~'''~' .'. "",., '" ....__~"",.' ,"_~~...,.~."._, __•.,~., .•~".' '--~.., ..J::"' ..•... -.,~".-' ..••-=..-,...,~,"o~~_~~.~··,_~"'._, __," , .....~,~._~. __ "d, -, ._., ..•.•_ ~.'""" ",' ..•.,--~",.-_."'.."~'~,.' ".".,- '-

- Impacto !Financeiro 0,0000%

I ~ Impacto Orçamentário (J),IQ) (J)IO!O%
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S8cretada de Finanças

c) IExerddo de 2025: /
+ Superávit Financeiro Previsto para 31/12/2024 i
C-~~~~cei~__e~~ista-'pa:~a-o-e~era~jO-de2025----'--'-~:~===-_=~-=-===~.=-=-==-',_~:A_~~:3i?~ooõ:-º_º.
I=-_iJJ~~~i!.ibiii~~~~_.~!~i'I~~~~~_ IEs1!:õma dia para 2~25 . .+ ~6S.31 ~:º-OIO,OO
[Valor da Despesa no exercício i 173.798,39
- Empada lrini3Jnceiro 101,021011%

, - Xrripacil:o Orçamentário 1tlJ,(())201°/o

l!U - IDOS CRITÉRIOS UHUZAIDOS

Este estudo de Impacto Orcamentárío/Financeiro considerou que a implementação das despesas
ocorrerão a partir de 2023.

Na previsão das receitas foram considerados os valores projetados no Anexo I da Lei do PPA2022/2025

No exerCÍcio de 2023 foi considerado 7 meses (junho à dezembro) e 2024 e 2025 foram considerados 12
meses de despesas, considerando o salário base subsídios fixados no Projeto de Lei 81/2023.

v - DA DECLARAÇÃIO 1010 IORIOENADOR DA DIESI?ESA

Declaro ainda, que o aumento da despesa objeto deste estudo tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias, sendo que sua implementação não prejudicará o cumprimento de obrigações
constitucionais, legais e judiciais a cargo do Munic:ípio e não afetará as metas de Resultado Nominal e
Primário.

Rio Claro, 09 de maio de 2023.

SlECIRlETÁI1UOMUNXCXI?Al DIE IFltNAi\lÇAS
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S'2cretaria de Finanças

IE§TlUllDlO lDlIEliMrr»A.CTO (l)~ÇA.MlEiMTAI~JíO !EFli~A!NlC!EJ[RO
art. 16 <laLC 101/00

lENTE: Pret'eü1l:uradlOMunidpilO de RilOClarlO -SP
PERÍODO: Exercicios de 2023, 2024 e 2025

ltmpat'tO Iii().{ 004/2023

li: - DO MOTl!:'VO

lEstimafci\fal de lI:mpadlO Orçamentl:áll"ÍlO e !Financeiro referente aIOPrlO]jetl:1Ode lei que (fixa os
IsitnbsidilOs do PrefeitlO, Vice-Prefeito e Secretáios Municipais de Rio ClarlO/SI? para a H...egislatlUra
!2025/2028.,

Diante o exposto acima, teríamos o seguinte ESTUDO DE IMPACTO:

IVAiLOR IESTXMAIDOIDA DIfERENÇA DA DESPESA ANUAL, PARA 21023 (7 Meses)
É 2[J;24 (it2 MESES)

jiD>espesa R$ 1173.798I--~----------------------------------------------------------------~~~~~~~~
IVAiLOR IESlflIMAIDO IDA DJ[IFIERIENIÇADA D!ESPIESAANUAL, PARA 2025 (12 I
lii'~eses) 173.798,39

Portanto, o ato não acarreta aumento da despesa anual para o exercício 2023 e 2024 e R$
173.798,39 (cento e setenta e três mii, setecentos e noventa e oito mil e trinta e nove centavos)
para o exercício 2025.

li:! - DO IMPACTO HNANCIElrIIW lEOIRÇAMIENTÁRllO
d} íExerddó de 2023:
1+ SuperáVit Financeiro Previsto para 31/12/2022

r~~BeC~i~~-P!~~i-,,~~.P'~~a~~~~rcícJõd~3Q~~ __=_~~_==_··.·__~=-=-~=-~--=--=-=~_~~·~===-=-?i9_~2~?~QQº_éº.o
1= Disp,onibHidadle li'inam:eira Estimada para 2023 : 799.785.0OJO,lOO
~--"-'----"'" ..---------- ..~,----.-------."-------.---.-.-.-.--.----"··------··-----·-·····_-'1,·-····-------------
IValor da Despesa no exercício ii 0,00
! - Impedo IFil'léi1ltéirôl «ll,«llÔ«ll!}Õjo
! - límpac1to OrçamerntáirilO I O,OOOOJOjo

1:1) i!:xerddo de 2024:
1+ SuperáVit Financeiro Previsto para 31/12/2023 : J
l~~.Receit.a.. p.·-~e~ist.a...pa~_aoexe;:cfcio-d~-202-4·----.----·--------------~=·.~=-.-~--.--=-~ . 8~~:!?i~jCl-io.q
[= Disponilbimdl2lde IFlnanceir2l-Estlmadã-parã-2,Oi4l.---------- , 816.672.1OJO,OO

!va-IQUiâ -[i~§~é~~_n~[CICjSC~~~=~=.==.=~~=:==~~~~~~=~=~:_--------------~--~:=:=~~=~.~Q))º
! - )impacto !Financeiro O,OOOOIlJo
I - límp<llcitoOrçamenitário OJ,()lí}OO%
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":8"' PSLt.. CIDA~)E

Secretaria de Finanças

c) !Exerddo de 2025:
+ Superávit Financeiro Previsto para 31/12/2024 .. _ -L _
I+-Receitaprevista para-ü-exercíCiõ-(je 202 5 --=--------=---==~===__~~=J~_~~~3_~_~_:º_g_º~_Q
r:::~_i:ll!~E~~IbJ.i!_~a~~}:~~an~~~_Estlm-á"ª-a.J~_ara2A2~==_~=-:- i~~S~~~ºº_º_~OO
IValor da Despesa no exercício 173.798,39
í - llmpa<eto lFilrul!nceiro 0,020i°!o
" - llmpãcto OrçameiJ'lli:ário 0,02011.%.

lU - DOS ClfUTIÉRWS IUlTJI:K_JLZADOS

este estudo de Impacto Orcamentário/Financeiro considerou que a implementação das despesas
ocorrerao a partir de 2023.

Na previsão das receitas foram considerados os valores projetados no Anexo I da Lei do PPA2022/2025

No exercício de 2023 foi considerado 7 meses (junho à dezembro) e 2024 e 2025 foram considerados 12
meses de despesas, considerando o salário base subsídios fixados no Projeto de lei 81/2023.

v - DA DECLARAÇÃO 100 ORDIENAIDOR DA DESPESA

Declaro ainda, que o aumento da despesa objeto deste estudo tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias, sendo que sua implementação não prejudicará o cumprimento de obrigações
constituciOnais, legais ê judiciais a cargo do Município e hão afetará aS metas de Resultado Nominal e
Primário,

R.io Claro, 09 de maio de 2023.

PREF~

SIECRIETÁRIO MUNllCIIPAIhDIE FINANÇAS
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Secretaria de Justiça

Rua 3, 945 (Paço Municipal)
Centro - 13500-907

Rio Claro - SP - Bí8sil
Te!: +55 (19) 3526-7129 I (19) 3526-7141

PARA SECRETARlA DE FINANÇAS:

Tendo em vista o PL de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal,

sob nO081/2023 em anexo, fixando subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do

Município, para a legislatura 2025/2028, solicito de FORMA URGENTE, a emissão do

nmpado financeiro, para dar sequencia no processo legislativo.

Rio Claro, 09 de maio de 2023 .
.;\
\

,/....--._,..", '-,"

JOSÉ CE~ARPEDRO",
, '~"

Chefe de Gãbi~ÚtteSecl JusticaJ . >
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